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,IO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

1O TERMO AOIIIVO AO CONTRATO NÔ 2í112025, CUJO
OBJEÍO É A CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARÂ
PRESTAÇÃo DE sERVrÇo DE ATENÇÁo ESPEoTALTZADA
EM ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR: TRATAMENTO
ESCLERoSANTE NÂo EsÍÉTlco DE vARrzEs Dos
MEMBROS INFERIORES, PARA PACIENTÊS DE O A 130
ÂNOS, ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAúDE DE coNcEtÇÃo Do JAcuÍpE, No ESTADo DA
BAHIA, QUÊ ENTRE sI CELEBRAM o MUNICÍPIo DE
coNcEtÇÃo Do JAculpE - BA, poR TNTERMÉDIo DA suA
PREFEITA MUNICIPAL, E A EMPRESA ALVES BRITO
sERVtÇos MÉDtcos ESpEctALtzÁDos LTDA, cNpJ n.
49.774.00210001-27.

CONSIDERANDO a solicitaçâo formulada pela Secretaria Municipal de Saúde no Ofício no 35812025, onde
aÍirma que o Edital do Credenciamento n" 0?'12025 foi omisso ao tratar da continuidade da execução dos
tratamentos dê varizes objetos do refêrido procêsso pela êmpresa credenciada após o exaurimento do sêu
pêrÍodo dê exêcução inicialmente previsto, em virtude da necessidade de promoção de um rodízio entre
credenciados;

CONSIDERANDO que, nos termos do mesmo ofício, seria tecnicamente aÍriscado e náo recomendável
pêrmitir quê o tratamênto médico fosse concluído por outros profissionais/empresa que não os rêsponsáveis
inicialmentê, tendo êm vista as subjetividades inêrentes a cada caso e a forma como cada médico avalia os
pacientes;

GONSTDERANDO a responsabilidade das empresas contratadas pelo Poder Público na execução dos
contratos administrativos, conformê art. 120, caput, da Lei no 14.13312021 e cláuEula 6.2.9 do contrato em
questão, que poderia ter a sua eventual apuração preiudicada em virtude da conclusão dos trâtâmentos por
empresas/profissionais diÍerentes, em virtude de imprecisão na aferição de nêxo de causalidade entre açÕes
e rêsultados em cada ocorrência;

CONSIDERANDO quê a especificaçáo do objeto que consta no instrumento convocatório contempla o
tratamento por inteiro e que, incluslvê, o item 5.23 do Termo de Referência preconiza que ,a administração
poderá exigir do prestador credênciado, todos os serviços que constem do rol de procedimentos pertinentes
à sua atividade, sendo que a rêcusa pelo credenciado, poderá ênsejar rescisão contratual e aplicação de
penalidades administrativas";

CONSIDERANDO o pareceÍiurídico da Procurâdoria Municipal favorável à aditivaÉo contratual, na formã do
art. 53, § 4" da Lei no '14.13312021i

o muutcÍpto DE coNcElçÂo oo .llculpe, ESTADo DA BAHIA, pessoa iurídica de direito.público
interno, sêdiado na Praça Manoêl Teixeira de Freitas, s/n, Centro, CEP: 44.245-000, nêste Município, inscrito
no CNPJ sob o no 14.222.574t0001-19, neste ato representado por sua Chefe do Poder Exêcutivo Municipal,
Tânia llarli Ribeiro Yoshida, dorâvante denominada CONTRATANTE, e a empresa ALVES BRITO
sERVrçOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ n' 49.774.00?000í -27, situada na Av. Tancrêdo
Neves, Edifício Salvador Prime Tone Mista, Sala 509, Salvâdor/BA, CEP 41.820-021, nestê ato Íep
pêlo seu representante legal ltamat Rodriguos Brito Olivêira, CPF no 785.í06.355€7, gnada

CONTRATADA, acordam, na forma do artigo 124, l, 'a' da Lei Nacional no 14.133, de 1" de
firmar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Praça Manoel Teixeira de Frcitâs, s/n, Centro, Concêiçáo do JacuípeBA - Cep: 44.24SOm
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Credênciamento no 02n025
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í, CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.1, O presente Termo Adiüvo tem por objeto a insorÉo de noves cláusulas de obrigações contratuais no
instrumento do ContÍato no 21'112025, em virtude dâ necessidade de resguardaÍ pacientes na cobêrtura
intêgral dos serviços médims contratados pela municipalidade dê atenção êspecializada em Angiologie e
CiTUTgiA VASCUIAT: TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTETICO DE VARIZES DOS MEMBROS
INFERIORES, para paciêntes de 0 a 130 anos, assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Conceição
do JacuÍpe, no Estado da Bahia.

1.2. As novas cláusulas inseridas serão também adicionadas aos dêmais contratos eventualmente já
celebrados com prestiadores de serviço em virtude do Editál de Credenciamento no 0212025, a fim dê pÍomover
tratamento igualitário entre credenciados, bem como será retiÍicâdo o instrumento convocatório para cienliÍicar
novos intêressados no credenciamento das obrigaçóes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAçÃO

2.1 A partir da datâ da assinatura deste Aditivo, fcam adicionadas as seguintes cláusulas ao instrumento
contratual mencionado no item 1.1 :

6.2.33. Continuar a exêcutar o contrato, nos termos pactuados, até o ofetivo término dos
tratamenlos que tiver iniciâdo por ordêm da Administração, ainda que após o êxaurimento do
seu prâzo de execuçáo previsto no processo de rodízio entre credenciados, nâ forma do item
8.1 1 do Edital de Credenciâmento no 022025;

6.2.34. Abster-se dê interferir, obstaculizar, intêrromper ou de qualquer outra forma pre.iudicar
a execução do contrato de outro prestador de sêrviço quando já exaurido seu prazô, âinda que
sêja preciso o compartilhamento de espaço, na hipótese do item 6.2.33 dêste Termo Aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIçÕES CONTRATUAIS

3.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - DA EFICÁGIA

4.1 Eslê Termo Aditivo só produzirá eÍeitos âpós a sua devida publicação no Portal Nacional dê Contratações
Públicâs (PNCP) e no Diário Ofcial do Município de Concêiçáo do Jacuípe/BA, na forma dos artigos gí e 94
da Lei Nacional no 14.133, de 1o de abÍil de 2021.

4.2 Compete ao CONTRATANTE providenciar a publicação desse Termo Aditivo no Portal Nacional de
Contrataçõês Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) dias úteis, como prêvê o art. 94, ll da Lei Nacional no
14.133, de 1o de abril de 202í; contados da data de sua assinatura.

ConceiÉo do Jacuípe/BA, 13 de outubro de 2025

Tânia Marli Ribêiro Yoshida
Prefeita Municipal
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Representante da ALVES BRIÍO SERVIçOS
MÉDIcoS ESPECIALIZADoS LTDA, GNPJ no

49.77 4.OOAOOO1-27
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Praçâ Manool Teixeira de Freilas, s/n, Cehtro, ConcêkFo do JêcuÍpê BA - Cep: ,14.24$000

Fernando Alves PerelÍa Junior
CPF n" 0í2.657.725.09
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